
03/04/2023, 0856 about: blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERODEINSCRIÇÁO 

07.294.636/0001-32 
MATRIZ % 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABE$Ik~RA 

16/09/ 
2004

NOME EMPRESARIAL 

MD MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MD MATERIAL HOSPITALAR 
PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapéuticos e equipamentos de 
irradiação 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
46.44-3-02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; 
partes e peças 
77.29-2-03 - Aluguel de material médico 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicas e hospitalares, sem operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV SANTIAGO DE COM POSTELA 
NÚMERO 

SIN 
COMPLEMENTO 
k*kkkk** 

CEP 

40.279-150 
BAIRRO/DISTRITO 

PARQUE BELA VISTA 
MUNICÍPIO 

SALVADOR 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

MD.HOSPITALARd@OUTLOOK.COM 
TELEFONE 

(71) 3021-5999/(71) 3021-5972 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/09/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/04/2023 ás 08:56:06 (data e hora de Brasilia). Página: 111 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 
CNPJ: 07.294.636/0001-32 _-

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:27:34 do dia 06/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/06/2023. 
Código de controle da certidão: 4F46.A436.CF6F.BB82 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 01/03/2023 08:37 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Especial de Débitos Tributários 
(Positiva com efeito de Negativa) 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20231266418 

RAZÃO SOCIAL 

MD MATERIAL HOSPITALAR LTDA i 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

066.019.769 

CNPJ 

07.294.636/0001-32 

Q 
o 

'N SMT. Ì9 ~ 3 

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa: 

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS 

272466.0130/23-0 Inicial/CADASTRADO 272466.1257/22-6 Inicial/AG PAGTO OU DEF 

293259.0045/23-3 Inicial/AG PAGTO OU DEF 297745.0125/23-4 Inicial/CADASTRADO 

298628.0071/23-5 Inicial/AG PAGTO OU DEF 298945.0008/21-5 2a Inst/DISTRIBUICAO 

298945.0012/21-2 1 a Inst/PARCELAMENTO 298945.0014/21-5 - la Inst/AG.DISTRIBUIÇAO 

299430.0008/18-6 2a Inst/PARCELAMENTO 299430.0009/18-2 - 2a Inst/PARCELAMENTO 

299430.0010/18-0 2a Inst/PARCELAMENTO 299430.0011/18-7 - la Inst/PARCELAMENTO 

850000.3239/21-2 Inicial/PARCELAMENTO 850000.7085/21-0 - Div Ativ/INSC NA D ATIVA 

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida 
,,ova, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
...; rar quaisquer outros débitos que vierem a ser apurados. 

Emitida em 01/03/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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06/04/2023, 09:49 Certidão Negativa de Débitos 

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador, 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

Inscrição Municipal: 262.028/001-29 
CNPJ:07.294.636/0001-32 7 

Contribuinte: MD MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

Endereço: Avenida Santiago de Compostela, N° S/N 

BROTAS 
IA V I 4u.279- i 50 

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3°, da Lei 7.186/2006. 

Emissão autorizada as 09:49:12 horas do dia 06/04/2023. 
Válida até dia 05/07/2023. ~-

Código de controle da certidão: F6C6.E5A2.31F5.4F68.11FE.84B0.ECD6.7D2D 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http//www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confimiada utilizando 
o código de controle acima. 

Mips://senAcosveb.sefaz.salvador.bagovbr/sistema/certidao negativa/senAcos_certidao negativa form.asp 1/1 



11/04/2023, 10:28 Consulta Reg ularidadedo Empregador 

CAI :A 
=AIXA GCONGM Ç.\ FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS- CRF 

Inscrição: 07.294.636/0001-32 / 

Razão / 
Social: 

MD MATERIAL HOSPITALAR LTDA 

Endereço: AV SANTIAGO DE COMPOSTELA SN GALPAO 02 / PARQUE BELA 
VISTA / SALVADOR / BA / 40279-150 

A Caixa Econôrrica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/04/2023 a 08/05/2023 ,,-

Certificação Número: 2023040900414868703663 

Informação obtida em 11/04/2023 10:28: 1 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.g ovbr/consultacrf/pag es/consultaEmpreg ador.jsf 1/1 



Página 1 d 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MD MATERIAL HOSPITALAf LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.294.636/0001-32 

Certidão n°: 13828234/2023 

Expedição: 03/04/2023,Ìàs 08:27:21 

Validade: 30/09/2023 /180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MD MATERIAL HOSPITALAR LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.294.636/0001-32, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br 


